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Já se disse que a diferença entre o estadista e o 
político é que, enquanto este pensa nas próximas 
eleições, aquele pensa na próxima geração. A ima-
gem aplica-se com perfeição ao recente (e espanto-
so) gesto da Câmara Legislativa do Distrito Fede-
ral, de formalizar afixação da Feira do Paraguai 
— um espaço de e contrabando a céu aberto em 
plena capital da República — em área tombada 
por lei federal. 

O que está em pauta não é a agressão à hiear-
quia de leis — uma lei distrital não pode se sobre-
por a uma lei federal — ou ao projeto urbanístico 
da cidade. O que espanta e repugna é a legaliza-
ção do contrabando. A Feira do Paraguai, rebati-
zada pelos distritais de Feira de Brasília, é uma 
instância de delinqüência. As mercadorias ali 
vendidas entraram ilegalmente no país e não pa-
garam impostos. 

A tolerância com tal situação constitui desres-
peito aos comerciantes estabelecidos, que pagam 
impostos, empregam mão-de-obra e cumprem 
deveres trabalhistas. Os preços que praticam refle-
tem a realidade fiscal que qualquer cidadão está 
obrigada &cumprir— _  

Os contrabandistas da Feira do Paraguai estão 
generosamente poupados de tudo isso, desfrutan-
do na plenitude a impunidade que lhes foi outor-
gada pelas autoridades. São cidadãos de categoria 
especial. 

A mão de obra de que se utilizam não desfruta 
dos direitos trabalhistas (férias, descanso semanal 
remunerado, 13°, FGTS etc.,), não pagam ICMS, 
imposto de renda, ISS, INSS. Podem cobrar por 
uma mercadoria até metade do preço que o co-
merciante regular cobra, o que estabelece concor-
rência insuportável, que tem levado gente honesta 
à falência (ou às prisões, já que a fiscalização con- 

tinua implacável com quem procura cumpria a 
lei). 

A feira funciona há anos, com a conivência das 
autoridades locais. Todas as vezes em que a Recei-
ta Federal quis intervir, enfrentou acalorada resis-
tência do GDF ou dos distritais, que prometiam 
solução rápida para a aberração, sob o pretexto 
de, assim, evitar danos sociais. 

Ora, danos sociais são produzidos pela perma-
nência da Feira, com os estragos que gera ao co-
mércio regular e pelo estímulo que produz à ex-
pansão da delinqüência mercantil. Uma violên-
cia como outra qualquer. Só o populismo irres-
ponsável, para dizer o mínimo, sustenta tal estado 
de coisas. 

A Câmara Legislativa, ao aprovar a permanên-
cia dos contrabandistas (chamá-los de feirantes é 
um eufemismo insuportável), em área tombaba 
pelo patrimônio histórico nacional e pela Unesco, 
não apenas agrediu o projeto urbanístico da capi-
tal do país: agrediu o senso moral mais elementar 
da cidadania. 

Se o conceito dos distritais já havia, antes disso, 
- merecido-considerações-críticas pesadas por parte 
da mídia nacional, agora, seguramente, as mere-
cerá em dobro. Não há como defender tal atitude 
— nem jurídica, nem moralmente. 

É indisfarçável o sentido eleitoreiro da iniciati-
va, votada pela quase unanimidade dos parla-
mentares — incluindo os governistas, não obstan-
te os apelos do governador para que não o fizes-
sem. O mínimo que se espera é que o governador 
Cristovam Buarque não sancione essa lei, que, a 
rigor, não merece tal nome. Como diria o Bóris 
Casoy, "uma vergonha! 
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